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INDICAÇÃO Nº  036/2022 

 

             Indico ao Prefeito Municipal, para que através do 

Departamento Competente, seja utilizado o valor recebido pelo 

município, através de emenda parlamentar n° 42000001, do Deputado 

Ricardo Silva no valor de R$ 100.000,00, informada em ofício datado de 

07 de março de 2022, para aquisição de medicamentos a serem 

distribuídos a população nas farmácias dos Postos de Saúde do 

Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

        Um problema que se arrasta a muitos anos em nosso 

município é a falta de alguns medicamentos nos postos de saúde. 

Sabemos que a cesta básica de medicação vinda do Governo do Estado 

sempre atrasa, sobretudo no início de cada ano, e as licitações para 

compra de alguns medicamentos, também, muitas vezes atrasam por 

vários motivos. A suplementação nesse valor para essa finalidade pode 

fazer um intervalo menor entre uma compra e outra fazendo assim, 

com que a falta de medicamentos seja cada vez menor.  

                 Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 01 de abril de 2022. 

 
 
 

Ver. Gilberto Bentlin Junior 
Vice-Presidente 

 


